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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 240/2022.

Dispõe  sobre  a  reforma  da
Segur idade  Soc ia l  dos
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
Municipais  de  Guaimbê-SP,
aos  te rmos  da  Emenda
Constitucional  nº 103, de 12
de novembro de 2019.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

PARTE I
DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º  O Regime Próprio de Previdência Social  dos
Servidores Públicos do Município de Guaimbê, denominado
FUNDO  DE  APOSENTADORIA  E  PENSÕES  DO
MUNICÍPIO DE GUAIMBÊ - FAPEN, instituído pela Lei nº
686, de 22 de abril de 1993, mediante filiação obrigatória e
contribuição nos termos desta Lei, atenderá aos servidores
ocupantes  de  cargo  efetivo  regidos  pelo  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Guaimbê.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS

Art.  2º  A  Previdência  Municipal  compreende  um
conjunto  integrado  de  ações,  destinado  a  assegurar  o
direito relativo à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Previdência Social obedecerá aos
seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e atendimento;
b)  uniformidade  e  equivalência  dos  benefícios  e

serviços;
c)  seletividade  e  distributividade  na  prestação  de

serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) equidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g)  caráter  democrático  e  descentralizado  da  gestão

administrativa, com a participação de todos os segmentos
que a compõem.

CAPÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art.  3º  A  Previdência  Social  mediante  contribuição,
tem por objetivo assegurar aos seus beneficiários os meios
indispensáveis  para  sua  subsistência  nos  casos  de

incapacidade para o trabalho ou invalidez, idade avançada
e tempo de serviço.

CAPÍTULO IV
DAS DEFINIÇÕES

Art.  4º  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,
definem-se como:

I- segurado: servidor público titular de cargo efetivo,
estável e contratados entre 05/10/1983 a 05/10/1988 do
Município,  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo,  de  suas
autarquias  e  fundações,  e  os  aposentados  pelo  Regime
Próprio de Previdência Social do Município;

II-  beneficiário:  pessoa  que,  na  qualidade  de
dependente de segurado, pode exigir o gozo de benefício
especificado nesta Lei Complementar;

III-  plano  de  benefícios:  especificação  dos  benefícios
atribuídos por esta Lei Complementar aos seus segurados e
beneficiários;

IV- plano de custeio:  regulamento e especificação das
regras relativas às fontes de receita do FAPEN necessárias
ao custeio dos seus benefícios;

V-  hipóteses  atuariais:  conjunto  de  parâmetros
técnicos adotados para a elaboração da avaliação atuarial
necessária  à  quantificação  das  reservas  técnicas  e
elaboração  do  plano  de  custeio  do  FAPEN;

VI-  reserva  técnica:  expressão  matemática  das
obrigações  monetárias  líquidas  do  FAPEN;

VII- reserva matemática: expressão dos valores atuais
das obrigações do FAPEN relativas a benefícios concedidos,
no caso de segurados que recebam ou possam exercer
direitos perante o Regime, e a benefícios a conceder, no
caso  dos  que  não  implementaram  os  requisitos  para
solicitar benefícios especificados nesta Lei Complementar;

VIII- recursos garantidores integralizados: conjunto de
bens e direitos integralizados ao FAPEN para o pagamento
de suas obrigações previdenciárias;

IX-  reservas  por  amortizar:  parcela  das  reservas
técnicas a integralizar através de um plano suplementar de
amortização  do  FAPEN,  podendo  ser  por  contribuição
suplementar temporária;

X-  parcela  ordinária  de  contribuição:  parcela  da
remuneração,  do subsídio  ou do provento recebido pelo
segurado  ou  beneficiário  sobre  a  qual  incide  o  percentual
de contribuição ordinária para o plano de custeio, assim
entendidas as verbas de caráter permanente atribuídas ao
cargo efetivo;

XI-  percentual  de  contribuição  ordinária:  expressão
percentual calculada atuarialmente considerada necessária
e  suficiente  ao  custeio  ordinário  do  plano  de  benefícios
mediante  a  sua incidência  sobre  a  parcela  ordinária  de
contribuição;

XII-  contribuições  ordinárias:  montante  de  recursos
devidos pelo Município e pelos segurados do FAPEN para o
custeio  do respectivo plano de benefícios,  resultante da
aplicação dos percentuais de contribuição ordinária sobre a
respectiva parcela de contribuição;

XIII-  contribuição  definida:  contribuição  condizente
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com um plano  ou  um benefício  estruturado  no  modelo
técnico-atuarial  que  atribui  ao  segurado  um  benefício
atuarialmente  calculado  resultante  das  contribuições
realizadas  durante  o  período  de  diferimento  do  referido
benefício;

XIV- índice atuarial: indicador econômico adotado na
definição e elaboração do plano de custeio para atualização
monetária das suas exigibilidades;

XV-  taxa de juro técnico atuarial:  taxa de juros real
adotada como premissa na elaboração do plano de custeio,
definida  como  taxa  de  remuneração  real  presumida  dos
bens  e  direitos  acumulados  e  por  acumular  do  FAPEN;

XVI- equilíbrio atuarial: correspondência técnica entre
as exigibilidades decorrentes dos planos de benefícios e as
reservas matemáticas resultantes do plano de custeio.

CAPÍTULO V
DOS PRINCÍPIOS

Art.  5º  Os  recursos  garantidores  integralizados  ao
FAPEN  têm  finalidade  exclusivamente  previdenciária,  para
custeio  e  benefício  dos  direitos  dos  segurados,
estabelecidos  nesta  lei.

§1º  O  gozo  individual  pelo  segurado  ou  por  seus
beneficiários,  do  direito  de  que  trata  o  caput  fica
condicionado  ao  implemento  de  condição  suspensiva
correspondente à satisfação dos requisitos necessários à
percepção  dos  benefícios  estabelecidos  nesta  Lei
Complementar.

§2º A retirada, voluntária ou normativa do segurado do
FAPEN  não  atribui  direito  a  parcela  ideal  dos  recursos
garantidores.

Art. 6º É vedado alterar o equilíbrio atuarial do FAPEN
mediante:

I- a criação ou assunção de benefícios sem o anterior
ajuste do plano de custeio  e  a  prévia  integralização de
reservas para benefícios concedidos;

II- a alteração do regime de pagamento de recursos
garantidores por amortizar e das contribuições ordinárias
financeiramente  exigíveis  para  o  custeio  dos  planos  de
benefícios;  ou

III-  a  desafetação,  total  ou  parcial,  dos  recursos
garantidores, integralizados ou por amortizar.

Art.  7º  A  parcela  ordinária  de  contribuição
corresponderá somente às verbas de caráter permanente,
integrantes da remuneração ou do subsídio dos segurados,
ou  equivalentes  valores  componentes  dos  proventos  ou
pensões, conforme definidas em lei.

Art. 8º É vedado o pagamento de benefícios mediante
convênios e consórcios com outros entes da federação e
regimes próprios de previdência social.

Art. 9º Os percentuais de contribuição ordinária serão
estabelecidos  mediante  prévio  estudo  técnico-atuarial,
devendo observar o tratamento isonômico entre grupos de
segurados  e  beneficiários,  consideradas  as  características
das  respectivas  massas,  quanto  a  idade,  sexo,  família,
remuneração, expectativa de vida e demais componentes
necessários aos cálculos correspondentes.

Art.  10.  O  plano  de  custe io  do  FAPEN  será
estabelecido  observando-se  o  equilíbrio  atuarial  com  o
plano de benefícios,  de acordo com análise técnica que
deverá ser realizada anualmente.

Art.  11.  A  gestão  econômico-financeira  dos  recursos
garantidores será realizada mediante atos e critérios que
prestigiem a máxima segurança, rentabilidade, solvência e
liquidez  dos  recursos,  garantindo-se  a  permanente
correspondência entre as disponibilidades e exigibilidades
do FAPEN.

§ 1º Será assegurado pleno acesso do segurado às
informações relativas à gestão do FAPEN.

§  2º  Deverá  ser  rea l izado  regime  contábi l
individualizado  por  segurado  das  contribuições,  em que
constará:

I- nome;
II- matrícula;
III- remuneração ou subsídio;
IV- valores mensais e acumulados da contribuição do

segurado; e
V- valores mensais e acumulados da contribuição do

ente estatal referente ao segurado.
§  3º  O  segurado  será  cientificado  das  informações

constantes  do  seu  registro  individualizado,  mediante
extrato  anual  de  prestação  de  contas.

TÍTULO II
DOS REGIMES DEATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS

Art. 12. São segurados obrigatórios do FAPEN, todos
aqueles  especificados  no  inciso  I  do  art.  4º  desta  Lei
Complementar.

§ 1° Fica excluído do disposto no caput deste artigo, o
servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão,
declarado em lei  de livre nomeação e exoneração,  bem
como de outro cargo temporário ou empregado público.

§  2°  Na  hipótese  de  acumulação  remunerada,  o
servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório
em relação a cada um dos cargos ocupados.

§  3º  O  segurado  aposentado  que  vier  a  exercer
mandatos eletivos federal, estadual, distrital ou municipal
filiar-se-á ao RGPS.

Art.  13.  São  beneficiários  do  FAPEN,  na  qualidade  de
dependentes dos segurados, exclusivamente:

I-  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho,
ou equiparado, não emancipado, menor de 21 (vinte e um)
anos ou inválido;

II- os pais, desde que comprovem depender econômica
e financeiramente do segurado; e

III-  o  irmão não emancipado,  de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido,  desde que
comprove  depender  econômica  e  financeiramente  do
segurado, além de decisão judicial que demonstre a tutela
ou  curatela  do  mesmo,  devendo  a  inval idez  ou
incapacidade  ser  anterior  ao  fato  gerador.

§  1º  A  existência  de  dependente  de  qualquer  das
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classes indicadas em um dos incisos deste artigo exclui do
direito os indicados nos incisos subsequentes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I do
art. 13, mediante declaração escrita do segurado e desde
que comprovada a dependência econômica, o enteado e o
menor  sob  sua  tutela  e  que  não  possua  bens  suficientes
para o próprio sustento e educação, e que não seja credor
de alimentos e nem receba benefícios previdenciários de
qualquer  sistema  de  seguridade,  inclusive  de  natureza
privada,  devendo  a  situação  de  enteado  atender  aos
requisitos dos §§ 3º e 4º deste artigo;

§  3º  Considera-se  companheira  ou  companheiro  a
pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com
segurado  devidamente  comprovada através  de  escritura
pública  de  união  estável  ou  reconhecida  através  de
sentença judicial transitada em julgado.

§  4º  A  dependência  econômica  e  financeira  das
pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais
deve  ser  comprovada,  constituindo  requisito  para  a
atribuição  da  qualidade  de  dependente  e  o  gozo  de
benefícios,  devendo  ser  apresentado  para  o  menor  sob
tutela,  o  termo  de  tutela  emitido  pela  autoridade
competente.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO DO SEGURADO E DOS SEUS

DEPENDENTES
Art. 14. A filiação do segurado ao FAPEN é automática

e ocorre a partir da posse em cargo efetivo.
Art. 15. Incumbe ao segurado, no momento em que

ocorrer  o  fato  que  justifica  a  pretensão,  inscrever  seus
dependentes mediante o fornecimento dos dados e cópias
de  documentos  que  comprovam  a  qualidade  legal
requerida.

§1º Constituem documentos necessários à inscrição de
dependente:

I-  cônjuge  e  filhos:  certidões  de  casamento  e  de
nascimento;

II-  companheira  ou  companheiro:  documento  de
identidade  e  certidão  de  casamento  com averbação  da
separação  judicial  ou  divórcio,  quando  um  dos
companheiros, ou ambos, já tiver sido casado, ou de óbito,
se  for  o  caso,  e  escritura  pública  de  união  estável  ou
sentença judicial transitada em julgado que a reconheça
expressamente;

III- enteado: certidão de casamento ou comprovação
da existência de união estável do segurado nos termos do
inciso II e de nascimento do dependente;

IV-  equiparado a filho: sentença judicial  transitada em
julgado  que  outorgue  tutela  ou  curatela  ao  segurado  e
certidão de nascimento do dependente;

V-  pais:  certidão  de  nascimento  do  segurado  e
documentos  de  identidade  de  seus  progenitores;  e
sentença judicial transitada em julgado que outorgue tutela
ou curatela ao segurado, e

VI- irmão: certidão de nascimento e sentença judicial
transitada em julgado que outorgue tutela ou curatela ao

segurado.
§  2º  Para  comprovação  do  vínculo  de  dependência

econômica  e  financeira,  conforme  o  caso,  poderão  ser
apresentados os seguintes documentos, cuja aceitação será
verificada pelo Presidente do FAPEN:

I- certidão de nascimento de filho havido em comum;
II- certidão de casamento religioso;
III- declaração do imposto de renda do segurado em

que conste o interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V-  anotação  constante  na  Carteira  Profissional  ou  na

Carteira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo órgão
competente;

VI- conta bancária conjunta;
VII- anotação constante de ficha ou livro de registro de

segurados;
VIII- quaisquer outros que possam levar à convicção do

fato a comprovar.
§  3º  Qualquer  fato  superveniente  à  filiação  do

segurado que implique exclusão ou inclusão de dependente
deverá ser comunicado de imediato ao órgão ou entidade
do  FAPEN,  mediante  requerimento  escrito  acompanhado
dos documentos exigíveis em cada caso.

§ 4º Somente será exigida a certidão judicial de adoção
quando esta for anterior a 14 de outubro de 1990, data do
início de vigência da Lei Federal nº 8.069/90.

§ 5º No caso de pais, irmãos, enteados ou equiparados
a  filho,  a  prova  de  dependência  econômica  e  financeira
será feita através de decisão judicial ou sentença transitada
em julgado que comprove essa situação, acompanhada dos
demais documentos necessários;

§  6º  No  caso  de  dependente  inválido,  para  fins  de
inscrição  e  concessão  de  benefício,  a  invalidez  será
comprovada através de decisão ou sentença judicial que
comprove  essa  situação,  além  dos  demais  documentos
necessários;

§  7º  Deverá  ser  apresentada  declaração  de  não
emancipação,  pelo  segurado,  no  ato  de  inscrição  de
dependente menor de vinte e um anos.

§ 8º  Para inscrição dos pais  ou irmãos,  o  segurado
deverá  comprovar  a  inexistência  de  dependentes
preferenciais,  mediante  declaração  pública  com  firma
reconhecida  em  cartório.

§  9º  Os  dependentes  excluídos  desta  qualidade em
razão  de  l e i  te rão  suas  insc r i ções  to rnadas
automat icamente  ineficazes.

Art.  16. Ocorrendo o falecimento do segurado sem
que tenha sido feita a inscrição de dependente, cabe a este
promovê-la, por si ou por representantes, para recebimento
de parcelas futuras, satisfazendo as exigências previstas
nesta Lei Complementar.

Art.  17.  O segurado  casado  não  poderá  realizar  a
inscrição de companheira enquanto mantiver convivência
com o cônjuge ou não caracterizar a ocorrência de fato que
possa ensejar sua separação judicial ou divórcio.

CAPÍTULO III
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DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO OU
DEPENDENTE

Art. 18.  Perde a qualidade de segurado o titular de
cargo  efet ivo  que  t iver  cessado,  voluntária  ou
normativamente, seu vínculo jurídico a este título com o
Município, seja dos Poderes Executivo e Legislativo, suas
autarquias  e  fundações,  e  demais  entidades  sob  seu
controle direto ou indireto.

Parágrafo único. A perda da condição de segurado
por  exoneração,  dispensa  ou  demissão  implica  o
automático  cancelamento  da  inscrição  de  seus
dependentes.

Art. 19. A perda da qualidade de dependente, para os
fins do FAPEN, ocorre:

I- para o cônjuge:
a) pela separação judicial ou divórcio, quando não lhe

for assegurada a prestação de alimentos;
b) pela anulação judicial do casamento;
c)  pelo  abandono  do  lar,  reconhecido  por  sentença

judicial transitada em julgado;
d) pelo óbito; e
e) por sentença transitada em julgado;
II- para o companheiro ou companheira, pela cessação

da  união  estável  com o  segurado,  quando  não  lhe  for
assegurada a prestação de alimentos;

III- para o cônjuge, companheira ou companheiro de
segurado falecido, pelo casamento ou pelo estabelecimento
de união estável;

IV-  para  o  filho,  para  o  equiparado  ao  filho  e  para  o
irmão, ao completarem 21 (vinte um) anos de idade, pela
emancipação ou ocorrência de qualquer das hipóteses de
que trata o parágrafo único do art. 5º do Código Civil, salvo
se inválidos; e

V- para os dependentes em geral:
a)  pela  cessação  da  invalidez  ou  da  dependência

econômica e financeira; e
b) pelo falecimento.
Parágrafo  único.  A  inscrição  de  dependente  em

classe  preeminente  a  de  outro  já  inscrito  implica  a
submissão  do  gozo  de  benefício  por  este  à  ordem
estabelecida nesta Lei Complementar.

Art. 20. Permanece filiado ao FAPEN, na qualidade de
segurado, o servidor ativo que estiver:

I- cedido a órgão ou entidade da administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; e

II-  afastado  ou  licenciado  temporariamente  do
exercício do cargo efetivo sem recebimento de subsídio ou
remuneração, nas hipóteses e nos prazos estabelecidos na
legislação municipal.

Parágrafo único. Incumbe ao servidor, nas situações
de que trata o presente artigo, promover o recolhimento
tempestivo das contribuições previdenciárias próprias e das
relativas ao órgão ou entidade de vinculação, exceto, neste
caso, quando assumida a respectiva responsabilidade pelo
órgão ou entidade cessionária.

TÍTULO III
DOS BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 21. As aposentadorias e as pensões do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS de que trata a Lei nº
686, de 22 de abril de 1993, passam a ser regidas por essa
Lei Complementar.

CAPÍTULO II
Da Aposentadoria

SEÇÃO I
Das Aposentadorias Comuns

Art.  22.  O servidor  público  abrangido  pelo  regime
próprio de previdência municipal será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no
cargo  em que  estiver  investido,  quando  insuscetível  de
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização
de avaliações periódicas, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos,
para  verificação  da  continuidade  das  condições  que
ensejaram a concessão da aposentadoria, aplicando-se as
normas que regem o processo administrativo  municipal,
naquilo  que couber  e,  também, no regulamento específico
a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo;

II - compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de
idade;

III  -  voluntariamente,  desde  que  observados,
cumulativamente,  os  seguintes  requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem;

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que
cumprido o  tempo mínimo de 10 (dez)  anos de efetivo
exercício de serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo
efetivo em que for concedida a aposentadoria.

SEÇÃO II
Das Aposentadorias Especiais

Art.  23.  O  servidor  com  deficiência  será  aposentado
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10
(dez)  anos  de  efetivo  exercício  de  serviço  público  e  5
(cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em que  for  concedida  a
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

I -  20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25
(vinte e cinco) anos de contribuição, se homem, no caso de
deficiência grave;

II - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher,
e 29 (vinte e nove) anos de contribuição, se homem, no
caso de deficiência moderada;

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e
33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, no caso
de deficiência leve;

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e
6 0  ( s e s s e n t a )  a n o s  d e  i d a d e ,  s e  h o m e m ,
independentemente  do  grau  de  deficiência,  desde  que
cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze)
anos  e  comprovada  a  existência  de  deficiência  durante
igual  período.

§ 1º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria
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de que trata o “caput” deste artigo, considera-se pessoa
com  deficiência  aquela  que  tem  impedimentos  de  longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas.

§ 2º O deferimento da aposentadoria prevista neste
artigo  fica  condicionada  à  realização  de  prévia  avaliação
biopsicossocial  por  equipe  multiprofissional  e
interdisciplinar.

§ 3º Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio de
Previdência  Social,  tornar-se  pessoa  com  deficiência,  ou
tiver  seu  grau  de  deficiência  alterado,  os  parâmetros
menc ionados  no  “caput”  des te  a r t igo  se rão
proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de
anos  em  que  exerceu  atividade  laboral  sem  e  com
deficiência, observado o grau correspondente.

Art. 24. O servidor cujas atividades sejam exercidas
com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos  prejudiciais  à  saúde,  ou  a  associação  destes
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional
ou ocupação, será aposentado voluntariamente, desde que
observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva

exposição;
III  -  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  de  serviço

público;
IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for

concedida a aposentadoria.
§ 1º O tempo de exercício nas atividades previstas no

“caput” deste artigo deverá ser comprovado nos termos do
regulamento próprio.

§  2º  A  aposentadoria  a  que  se  refere  este  artigo
observará  adicionalmente  as  condições  e  os  requisitos
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social,
naquilo  em que não conflitarem com as regras específicas
aplicáveis  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do
Município,  vedada  a  conversão  de  tempo  especial  em
comum.

Art. 25. O servidor titular de cargo de professor será
aposentado  voluntariamente,  desde  que  observados,
cumulativamente,  os  seguintes  requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

I I  -  25  (vinte  e  c inco)  anos  de  contr ibuição
exclusivamente  em  efetivo  exercício  das  funções  de
magistério, na educação infantil, no ensino fundamental ou
médio;

III  -  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  de  serviço
público;

IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for
concedida a aposentadoria.

§  1º  Será  computado  como  efetivo  exercício  das
funções  de  magistério,  para  os  fins  previstos  no  inciso  II
deste  artigo,  o  período em que o  professor  de  carreira

estiver designado para o exercício das funções de Diretor
de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico
e Supervisor de Ensino.

§ 2º O período em readaptação, desde que exercido
pelo  professor  na  unidade  básica  de  ensino,  será
computado  para  fins  de  concessão  da  aposentadoria  de
que  trata  este  artigo.

SEÇÃO III
Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 26. O cálculo dos proventos de aposentadoria do
servidor  público  titular  de  cargo  efetivo  considerará  a
média  aritmética  simples  das  remunerações  adotadas
como  base  para  as  contribuições  aos  regimes  de
previdência a que o servidor esteve vinculado, atualizadas
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento)
do período contributivo, desde a competência julho de 1994
ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor
inicial dos proventos terão os seus valores atualizados mês
a  mês  de  acordo  com a  variação  integral  do  índice  fixado
para  a  atualização  dos  salários  de  contribuição
considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

§ 2º A média a que se refere o “caput” será limitada ao
valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral
de Previdência Social - RGPS, para o servidor que ingressou
no serviço público, em cargo efetivo, após a implantação do
regime de previdência complementar.

§ 3º Os proventos de aposentadoria corresponderão a
60% (sessenta  por  cento)  da  média  aritmética  definida  na
forma prevista no “caput” e no § 1º, com acréscimo de 2
(dois)  pontos percentuais  para cada ano que exceder  o
tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§  4º  No  caso  de  aposentadoria  por  incapacidade
permanente,  prevista  no  art.  22,  inciso  I,  desta  Lei
Complementar, quando decorrente de acidente de trabalho,
de  doença  profissional  ou  de  doença  do  trabalho,  os
proventos  corresponderão  a  100%  (cem  por  cento)  da
média  aritmética  definida  na  forma  prevista  no  “caput”  e
no § 1º.

§ 5º No caso de aposentadoria compulsória, prevista no
art.  22,  inciso II,  desta Lei  Complementar,  os  proventos
serão  calculados  pela  média  aritmética  simples  das
contribuições  do  servidor  aos  regimes  de  previdência
social, desde julho de 1994 e proporcionais ao tempo de
contribuição.

§  6º  No  caso  de  aposentadoria  de  servidor  com
deficiência, prevista no art. 23 desta Lei Complementar, os
proventos corresponderão a:

I - 100% (cem por cento) da média prevista no “caput”,
nas hipóteses dos incisos I,  II  e  III  do art.  23 desta Lei
Complementar;

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) da
média prevista no “caput”, por grupo de cada 12 (doze)
contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta por
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cento),  no caso de aposentadoria por idade, prevista no
inciso IV do art. 23 desta Lei Complementar.

Art.  27.  Os  benefícios  calculados  nos  termos  do
disposto no artigo anterior  serão reajustados na mesma
data  utilizada  para  fins  de  reajuste  dos  benefícios  do
Regime Geral de Previdência Social,  com base no Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 28. Os proventos de aposentadoria não poderão
ser:

I - inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do
art. 201 da Constituição Federal;

II - superiores ao limite máximo estabelecido para o
Regime Geral de Previdência Social, quanto aos servidores
abrangidos pelos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição
Federal.

SEÇÃO IV
Das Regras de Transição

Art. 29. O servidor que tenha ingressado no serviço
público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência
Social,  até  a  data  de  entrada  em  vigor  desta  Lei
Complementar,  poderá  aposentar-se  voluntariamente
quando  preencher,  cumulativamente,  os  seguintes
requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61
(sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o
disposto no § 1°;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício  de serviço
público;

IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for
concedida a aposentadoria;

V -  somatório da idade e do tempo de contribuição,
incluídas  as  frações,  equivalente  a  86  (oitenta  e  seis)
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem,
observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade mínima
a que se refere o inciso I do “caput” será elevada para 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta
e dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a
que se refere o inciso V do “caput” será acrescida a cada
ano de 1 (um) ponto, até atingir  o limite de 100 (cem)
pontos,  se mulher,  e de 105 (cento e cinco) pontos,  se
homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados
em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
refere o inciso V do “caput” e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou
médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição a
que se referem os incisos I e II do “caput” serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56
(cinquenta e seis) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem;

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de
1º de janeiro de 2023.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição
de que trata o inciso V do “caput”, para o servidor a que se
refere o § 4º, incluídas as frações, será equivalente a:

I - 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e
um), se homem;

II - a partir de 1º de janeiro de 2023, será aplicado o
acréscimo  de  1  (um)  ponto,  até  atingir  o  limite  de  92
(noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos,
se homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no
cargo  efetivo  em  que  for  concedida  a  aposentadoria,
observado o disposto no § 8º, para o servidor público que
tenha ingressado no serviço público,  com vinculação ao
Regime Próprio de Previdência Social, até 31 de dezembro
de 2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nível ou
classe em que for concedida a aposentadoria e se aposente
aos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem;

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem, para os titulares do
cargo de professor de que trata o § 4º.

II - a 60% (sessenta por cento) da média aritmética
definida  na  forma  prevista  no  “caput”  e  §§  1º,  2º  e  3º  do
art. 26, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada
ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte)
anos de contribuição, para o servidor não contemplado no
item 1.

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao
valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição
Federal e serão reajustados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em  atividade,
sendo  também  estendidos  aos  aposentados  quaisquer
benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos
servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a
indicadores  de  desempenho,  produtividade  ou  similar  e
incluídos  os  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a
aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos
do disposto no inciso I do § 6º;

II  -  na mesma data utilizada para fins de reajuste dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base
no  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  -  INPC,
apurado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, se concedidas na forma prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no
cargo  efetivo,  para  fins  de  cálculo  dos  proventos  de
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aposentadoria  que  tenham  fundamento  no  disposto  no
inciso  I  do  §  6º,  o  valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do
cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de
caráter individual e das vantagens pessoais permanentes,
observados os demais critérios legais.

§ 9º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos  do  inciso  I  1  do  §  6º  não  poderão  exceder  a
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em
que for concedida a aposentadoria.

Art. 30. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria
pelas normas estabelecidas pelo art.  29,  o servidor que
tenha ingressado no serviço público,  com vinculação ao
Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada
em vigor  desta  Lei  Complementar,  poderá  aposentar-se
vo luntar iamente ,  a inda ,  quando  preencher ,
cumulat ivamente,  os  seguintes  requis i tos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício  no serviço
público;

IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for
concedida a aposentadoria;

V – Período adicional de contribuição correspondente
ao  tempo  que,  na  data  de  entrada  em vigor  desta  lei
complementar,  faltaria  para  atingir  o  tempo mínimo de
contribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil, no ensino fundamental ou médio, serão
reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de
tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no
cargo  efetivo  em  que  for  concedida  a  aposentadoria,
observado  o  disposto  no  §  8º  do  art.  29  desta  Lei
Complementar,  para  o  servidor  público  que  tenha
ingressado no serviço público, com vinculação ao Regime
Próprio de Previdência Social, até 31 de dezembro de 2003,
desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nível ou classe em
que for concedida a aposentadoria.

II  -  a  100%  (cem  por  cento)  da  média  aritmética
definida  na  forma  prevista  no  “caput”  e  §§  1º,  2º  e  3º  do
art. 26, para o servidor não contemplado no item 1 deste
parágrafo.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao
valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição
Federal e serão reajustados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em  atividade,
sendo  também  estendidos  aos  aposentados  quaisquer
benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos

servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a
indicadores  de  desempenho,  produtividade  ou  similar  e
incluídos  os  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a
aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos
do disposto no inciso I do § 2º;

II  -  na mesma data utilizada para fins de reajuste dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base
no  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  -  INPC,
apurado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, se concedidas na forma prevista no inciso II do § 2º.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos  do  inciso  I  do  §  2º  não  poderão  exceder  a
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em
que for concedida a aposentadoria.

Art. 31. O servidor que tenha ingressado no serviço
público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência
Social,  até  a  data  de  entrada  em  vigor  desta  Lei
Complementar,  cujas  atividades  tenham  sido  exercidas
com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos  prejudiciais  à  saúde,  ou  associação  desses
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional
ou ocupação, poderá aposentar-se desde que observados,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;
II  -  20  (vinte)  anos  de  efetivo  exercício  de  serviço

público;
III  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for

concedida a aposentadoria;
IV - Somatório da idade e do tempo de contribuição

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, para ambos os
sexos.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados
em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
referem o “caput” e o § 1º.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos
termos  do  disposto  neste  artigo  corresponderão  a  60%
(sessenta por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no “caput” e §§ 1º,  2º e 3º do artigo 26,  com
acréscimo  de  2%  (dois  por  cento)  para  cada  ano  de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de
contribuição.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas com
fundamento neste artigo não serão inferiores ao valor a que
se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal, e serão
reajustados  na mesma data  utilizada para  fins  de reajuste
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
apurado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

CAPÍTULO III
Da Pensão por Morte

SEÇÃO I
Dos Dependentes e da Habilitação

Art.  32.  São  dependentes  do  servidor,  para  fins  de
recebimento  de  pensão  por  morte:
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I - o cônjuge, o companheiro ou a companheira, na
constância,  respectivamente,  do casamento ou da união
estável;

II - o companheiro ou a companheira, na constância da
união homoafetiva;

III – o filho ou equiparado, não emancipado e menor de
21 (vinte e um) anos;

IV  -  o  filho,  de  qualquer  idade,  desde  que  inválido  ou
que  tenha  deficiência  intelectual  ou  mental  ou  deficiência
grave,  e  comprovadamente  viva  sob  dependência
econômica  do  servidor;

V - os pais, desde que comprovadamente vivam sob
dependência  econômica  do  servidor  e  não  existam
dependentes das classes mencionadas nos incisos I, II, III ou
IV, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo;

VI  -  o  ex-cônjuge,  o  ex-companheiro  ou  a  ex-
companheira, desde que o servidor lhe prestasse pensão
alimentícia na data do óbito.

§ 1º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao
filho desde que comprovadamente vivam sob dependência
econômica do servidor.

§ 2º  A pensão atribuída ao filho inválido ou que tenha
deficiência  intelectual  ou  mental  ou  deficiência  grave  será
devida enquanto durar a invalidez ou a deficiência.

§ 3°  A invalidez ou a deficiência intelectual, mental ou
grave,  serão  comprovadas  mediante  inspeção  por  junta
médica pericial indicada pelo FAPEN.

§ 4° A invalidez ou a deficiência intelectual, mental ou
grave, supervenientes à morte do servidor, não conferem
direito à pensão, exceto se tiverem início durante o período
em que o dependente usufruía o benefício.

§ 5º Os dependentes a que se refere o inciso V deste
artigo poderão concorrer em igualdade de condições com
os  demais,  mediante  declaração  escrita  do  servidor,  na
forma do regulamento.

§ 6º A comprovação da dependência econômica deverá
ter como base a data do óbito do servidor e será feita de
acordo  com  as  regras  e  critérios  estabelecidos  em
regulamento.

§  7º  Na  falta  de  decisão  judicial  com  trânsito  em
julgado reconhecendo a união estável, o companheiro ou
companheira deverá comprová-la.

§  8º  Será  excluído  definitivamente  da  condição  de
dependente  aquele  que  t iver  s ido  condenado
criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como
autor,  coautor  ou  partícipe  de  homicídio  doloso,  ou  de
tentativa  desse  crime,  cometido  contra  a  pessoa  do
servidor, ressalvados os inimputáveis.

Art.  33.  Se  houver  fundados  indícios  de  autoria,
coautoria ou participação de dependente, ressalvados os
inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime,
cometido  contra  a  pessoa  do  servidor,  será  possível  a
suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão
por  morte,  mediante  processo  administrativo  próprio,
respeitados  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  e  serão
devidas,  em  caso  de  absolvição,  todas  as  parcelas

corrigidas  desde  a  data  da  suspensão,  bem  como  a
reativação imediata do benefício.

Art. 34. Por morte presumida do servidor, declarada
pela  autoridade  judicial  competente,  depois  de  6  (seis)
meses de ausência, será concedida pensão provisória.

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do servidor
em consequência de acidente, desastre ou catástrofe, seus
dependentes  f a rão  j us  à  pensão  p rov i só r i a
independentemente da declaração e do prazo deste artigo.

§  2º  Verificado  o  reaparecimento  do  servidor,  o
pagamento  da  pensão  cessará  imediatamente,
desobrigados  os  dependentes  da  reposição  dos  valores
recebidos, salvo comprovada má-fé.

SEÇÃO II
Do Cálculo do Benefício

Art. 35. A pensão por morte concedida a dependente
do servidor será equivalente a uma cota familiar de 70%
(setenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado
por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida
de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente,
até o máximo de 100% (cem por cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda
desta  qualidade  e  não  serão  reversíveis  aos  demais
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento)
da pensão por morte, quando o número de dependentes
remanescentes for igual ou superior a cinco.

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão
por morte de que trata o “caput” será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida
pelo  servidor  ou  daquela  a  que  teria  direito  se  fosse
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito,
até  o  limite  máximo de benefícios  do Regime Geral  de
Previdência Social; e

II -  a uma cota familiar de 70% (setenta por cento)
acrescida  de  cotas  de  10  (dez)  pontos  percentuais  por
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para
o  valor  que  supere  o  limite  máximo  de  benefícios  do
Regime Geral de Previdência Social.

Art.  36.  Ocorrendo habilitação de vários  titulares  à
pensão, o seu valor será distribuído em partes iguais entre
os  beneficiários  habilitados,  ressalvado  o  caso  do  ex-
cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, cujo valor do
benefício  será  limitado  ao  valor  da  pensão  alimentícia
recebida do servidor na data do seu óbito.

Art. 37. A pensão por morte será devida a contar da
data:

I - do óbito, quando requerida em até 30 (trinta) dias
após o óbito, para os dependentes;

II - do requerimento, quando requerida após os prazos
previstos no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida ou
ausência.

§  1º  A  concessão  da  pensão  por  morte  não  será
protelada  pela  falta  de  habilitação  de  outro  possível
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dependente  e  a  habilitação  posterior  que  importe  em
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a
partir da data da publicação do ato de concessão da pensão
ao dependente habilitado.

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da
condição  de  dependente,  este  poderá  requerer  a  sua
habilitação provisória ao benefício de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros
dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até
o  trânsito  em julgado  da  respectiva  ação,  ressalvada  a
existência de decisão judicial em contrário.

§ 3º Nas ações em que for parte a FAPEN, esta poderá
proceder  de  ofício  à  habilitação excepcional  da  referida
pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os
valores  referentes  a  esta  habilitação  das  demais  cotas,
vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em
julgado  da  respectiva  ação,  ressalvada  a  existência  de
decisão judicial em contrário.

§ 4º Julgado improcedente o pedido da ação prevista
no § 2º ou no § 3º deste artigo, o valor retido será corrigido
monetariamente e pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com o cálculo das suas cotas e o
tempo de duração de seus benefícios.

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao FAPEN a
cobrança dos valores indevidamente pagos em função de
nova habilitação.

Art. 38. Os benefícios de pensão serão reajustados na
mesma  data  utilizada  para  fins  de  reajuste  dos  benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, com base no Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

SEÇÃO III
Da Duração e da Extinção da Pensão

Art.  39.  O  direito  à  percepção  da  cota  individual
cessará:

I - pelo falecimento;
II - pelo casamento ou constituição de união estável;
III  -  para  o  filho  ou  a  pessoa  a  ele  equiparada,  ao

completar  21  (vinte  e  um)  anos  de  idade,  salvo  se  for
inválido  ou  tiver  deficiência  intelectual  ou  mental  ou
deficiência  grave;

IV -  pela cessação da invalidez,  em se tratando de
beneficiário  inválido,  ou  pelo  afastamento  da  deficiência,
em se tratando de beneficiário com deficiência, respeitados
os períodos mínimos decorrentes da aplicação dos incisos I
e II do art. 40;

V - pelo decurso do prazo de recebimento de pensão
de que trata o artigo 40 desta Lei Complementar;

VI - pelo não cumprimento de qualquer dos requisitos
ou condições estabelecidas nesta Lei Complementar;

VII - pela renúncia expressa;
VIII  -  pela  condenação  criminal  por  sentença  com

trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de
homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido
contra a pessoa do instituidor, ressalvados os inimputáveis;

IX - se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou

fraude  no  casamento  ou  na  união  estável,  ou  a
formalização  desses  com  o  fim  exclusivo  de  constituir
benefício  previdenciário,  apuradas  em  processo  judicial.

§ 1º Na hipótese de o servidor falecido estar obrigado a
pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro
ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo
prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra
causa de extinção do benefício.

§ 2º Aquele que perder a qualidade de beneficiário não
a restabelecerá.

Art. 40.  A pensão por morte concedida ao cônjuge,
companheiro ou companheira será devida:

I - por 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o
servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados
em menos de 2 (dois) anos antes do óbito;

II - pelos seguintes períodos, estabelecidos de acordo
com a idade do beneficiário na data de óbito do servidor, se
o  óbito  ocorrer  depois  de  vertidas  18  (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o
início do casamento ou da união estável:

a) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de
idade;

b) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e
seis) anos de idade;

c) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e
nove) anos de idade;

d) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta)
anos de idade;

e)  20 (vinte)  anos,  entre  41 (quarenta e  um) e  43
(quarenta e três) anos de idade;

f) sem prazo determinado, com 44 (quarenta e quatro)
ou mais anos de idade.

§ 1º O prazo de 2 (dois) anos de casamento ou união
estável, bem como as 18 (dezoito) contribuições mensais
constantes dos incisos I e II deste artigo, não serão exigidos
se o óbito do servidor decorrer de acidente de trabalho ou
doença profissional ou do trabalho.

§  2º  A  pensão  do  cônjuge  ou  companheiro  ou
companheira  inválido  ou  que  tenha  deficiência  intelectual
ou mental ou deficiência grave será devida enquanto durar
a  invalidez  ou  a  deficiência,  respeitados  os  períodos
mínimos decorrentes da aplicação dos incisos I e II deste
artigo.

§ 3º Aplicam-se ao ex-cônjuge, ao ex-companheiro e à
ex-companheira  as  regras  de  duração  do  benefício
previstas neste artigo, ressalvada a hipótese prevista no §
1º do art. 19.

§ 4º O tempo de contribuição aos demais regimes de
previdência será considerado na contagem das 18 (dezoito)
contribuições mensais de que tratam os incisos I e II deste
artigo.

CAPÍTULO IV
Da Acumulação de Benefícios Previdenciários
Art.  41.  Ressalvadas as  aposentadorias  decorrentes

dos cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal,
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é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à
conta  deste  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,
aplicando-se  outras  vedações,  regras  e  condições  para
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no
Regime Geral de Previdência Social.

Art.  42.  É  vedada  a  acumulação  de  mais  de  uma
pensão por morte deixada por cônjuge,  companheiro ou
companheira,  no  âmbito  deste  regime  de  previdência
social,  ressalvadas  as  pensões  do  mesmo  instituidor
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma
do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação
de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro
ou companheira deste regime de previdência social com
pensão  por  morte  concedida  por  outro  regime  de
previdência  social  ou  com  pensões  decorrentes  das
atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da
Constituição Federal;

I I  -  pensão  por  morte  deixada  por  cônjuge,
companheiro ou companheira deste regime de previdência
social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime
Geral de Previdência Social ou de outro Regime Próprio de
Previdência  Social  ou  com  proventos  de  inatividade
decorrentes  das  atividades  militares  de  que  tratam  os
artigos 42 e 142 da Constituição Federal;

III  -  de  aposentadoria  concedida  no  âmbito  deste
Regime  Próprio  de  Previdência  Social  com  pensões
decorrentes  das  atividades  militares  de  que  tratam  os
artigos 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º,
é assegurada a percepção do valor integral do benefício
mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais
benefícios,  apurada cumulativamente  de  acordo  com as
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1
(um)  salário-mínimo,  até  o  limite  de  2  (dois)  salários-
mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2
(dois)  salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-
mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três)
salários-mínimos,  até  o  limite  de  4  (quatro)  salários-
mínimos; e

IV  -  10% (dez  por  cento)  do  valor  que  exceder  4
(quatro) salários-mínimos.

§  3º  As  restrições  previstas  neste  artigo  não  serão
aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido
antes  da  data  de  ent rada  em  v igor  desta  Le i
Complementar .

CAPÍTULO V
Disposições de Aposentadorias e Pensões

Art.  43.  A  concessão de  aposentadoria  ao  servidor
público municipal titular de cargo efetivo e de pensão por
morte  aos  respectivos  dependentes  será  assegurada,  a
qualquer  tempo,  desde  que  tenham  sido  cumpridos  os

requisitos para obtenção destes benefícios até a data de
entrada em vigor desta Lei Complementar, observados os
critérios  da  legislação  vigente  na  data  em  que  foram
atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria
ou da pensão por morte.

Parágrafo único.  Os proventos de aposentadoria  a
serem concedidos ao servidor público a que se refere o
“caput”  e  as  pensões  por  morte  devidas  aos  seus
dependentes serão calculados e reajustados de acordo com
a legislação em vigor à época em que foram atendidos os
requisitos  nela  estabelecidos  para  a  concessão  destes
benefícios.

Art. 44. O servidor, após 30 (trinta) dias decorridos do
protocolo, no sistema de gestão previdenciária da FAPEN,
do pedido de aposentadoria voluntária instruído com prova
do preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do
direito, poderá cessar o exercício da função pública, nos
termos do regulamento.

Parágrafo único. É vedada a desistência do pedido de
aposentadoria após o afastamento previsto no “caput”.

CAPÍTULO VI
DO ABONO ANUAL

Art.  45.  O  abono  anual  será  devido  àquele  que,
durante o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria e
pensão por morte.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será
proporcional  em  cada  ano  ao  número  de  meses  de
benef íc io  pago  pelo  FAPEN,  em  que  cada  mês
corresponderá a 1/12 (um doze avos), e terá por base o
valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o
benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será
o do mês da cessação.

PARTE II
DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 46. A Seguridade Social dos Servidores Públicos
do  Município  de  Guaimbê  é  financiada,  de  forma  direta  e
indireta,  pelo  Poder  Público  Municipal,  contribuição  dos
servidores  ativos,  aposentados  e  pensionistas,
compensação  financeira  dos  regimes  previdenciários  e
outras  fontes.

CAPÍTULO II
BASE DE CONTRIBUIÇÃO

Art.  47.  Entende-se  por  base  de  contribuição  a
remuneração efetivamente recebida ou creditada durante o
mês,  em  um  ou  mais  cargos,  sobre  a  qual  incidiram
alíquotas devidas à Previdência Municipal prevista nesta Lei
Complementar.

Art. 48 - Constituirão remuneração de contribuição:
I  -  Para  o  segurado  ativo,  o  vencimento  do  cargo

efetivo acrescido das seguintes vantagens pecuniárias:
a) adicional por tempo de serviço (quinquênio);
b) sexta-parte;
c) nível escolar;
d)  incorporações  ocorridas  até  12  de  novembro  de
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2019;
II - Para os segurados aposentados e pensionistas, o

total de seus proventos que ultrapassar o teto estabelecido
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 1º Enquanto o servidor estiver em gozo de auxílio-
doença  e  a  servidora  em gozo  de  salário  maternidade,
serão  devidas  as  contribuições  previstas  no  art.  50  de
responsab i l idade  do  serv idor  e  no  ar t .  49  de
responsabilidade  do  órgão  a  que  o  servidor  estiver
vinculado,  tendo por base de contribuição a mesma, da
data do seu afastamento, atualizada na mesma data dos
servidores em atividade.

§ 2º as vantagens pecuniárias que não constarem do
inciso I deste artigo não integram a base de contribuição,
observado o § 4º, em caso de opção do servidor;

§  3º  As  contribuições  previdenciárias  serão  devidas
sobre abono anual (13º salário), observado o disposto no
inciso II

§ 4º Fica facultado ao servidor que for se aposentar
pela média aritmética simples das bases de contribuições
ao FAPEN, mediante opção expressa, a inclusão na base de
contribuição, das parcelas pagas em decorrência de local
de  trabalho,  de  função  de  confiança,  de  cargo  em
comissão,  ou  de  outras  parcelas  temporárias  de
remuneração.

CAPÍTULO III
DAS CONTRIBUIÇÕES

Art.  49.  As  contribuições  a  cargo do Poder  Público
Municipal serão as seguintes:

I  –  Contribuição  patronal  sobre  a  remuneração  de
contribuição.

II – Contribuição para amortização do déficit atuarial.
Parágrafo único. As alíquotas das contribuições de

que trata o “caput” deste artigo serão estabelecidas em lei
específica,  e  atenderão  as  premissas  das  avaliações
atuariais.

Art.  50.  A  contribuição  a  cargo  dos  beneficiários,
destinado à Previdência Social será de 14% (quatorze por
cento) sobre a remuneração de contribuição prevista no
art. 48.

§  1º  Incidirá  contribuição  sobre  os  proventos  de
aposentadorias e pensões concedidos com base nesta Lei
Complementar, que supere o limite máximo estabelecido
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
de  que  trata  o  art.  201,  da  Constituição  Federal  com
percentual previsto no caput.

§  2º  Os  servidores  aposentados  e  os  pensionistas,
portadores  de  doença  incapacitante,  contribuirão  com o
percentual previsto no caput somente sobre os valores que
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral  de previdência social  de que
trata o art. 201, da Constituição Federal.

§ 3º A Prefeitura Municipal de Guaimbê é responsável
pela  cobertura  de  eventuais  insuficiências  financeiras  da
Seguridade Social dos Servidores Municipais de Guaimbê,
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários,

inclusive para a cobertura do déficit atuarial.
CAPÍTULO IV

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Art.  51.  A  compensação  financeira  de  recursos  entre

os  regimes  previdenciários  será  providenciada  pela
Previdência  Municipal,  quando  da  contagem  de  tempo
recíproco, nos termos do § 9º, do art. 201 da Constituição
Federal.

CAPÍTULO V
DAS OUTRAS FONTES

Art.  52.  Constituem  outras  receitas  da  Seguridade
Social:

I - a atualização monetária e os juros moratórios;
II - o produto da compensação previdenciária entre os

regimes de previdência;
III  -  a  remuneração  recebida  por  serviços  de

arrecadação, fiscalização e cobrança, prestados a terceiros;
IV - as receitas provenientes de prestação de outros

serviços e de fornecimento ou arrendamento de bens;
V  -  as  demais  receitas  patrimoniais,  industriais  e

financeiras;
VI - as doações, legados, subvenções e outras receitas

eventuais.
CAPÍTULO VI

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS DE ARRECADAÇÃO

Art.  53.  A  arrecadação  e  o  recolhimento  das
contribuições  e  de  outras  importâncias  devidas  à
Seguridade Social, observado o disposto nos artigos 49 e
50, obedecerá às seguintes normas gerais:

I - O poder Público Municipal é obrigado a arrecadar a
contribuição dos servidores a seu serviço, descontando-a
da respectiva remuneração paga ou creditada.

II  -  Deverá  o  poder  Público  Municipal,  proceder  ao
recolhimento  das  contribuições  a  seu  cargo,  bem como
aquelas descontadas dos servidores até o 20º (vigésimo)
dia  do  mês  subsequente  àquele  que  se  refere  a
remuneração.

III  -  O  Poder  Executivo  garantirá  o  repasse  das
contribuições  devidas  pelo  Poder  Público  Municipal  à
Seguridade  Social,  com suas  cotas  do  FPM –  Fundo  de
Participação dos Municípios, até o limite do débito.

IV  –  Deverão  os  órgãos,  autarquias  e  o  Poder
Legislativo,  fornecer  ao  FAPEN,  inclusive  por  meio
magnético, informações sobre a folha de pagamento para
fins  de  registro  das  contribuições  individualizadas  de  cada
servidor.

§ 1º Quando o 20º (vigésimo) dia de que trata o inciso
II, recair em dia não útil, assim considerados os sábados,
domingos,  feriados inclusive municipais  e  datas em que
não  houver  expediente  bancário  no  município,  o
recolhimento  será  postergado  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente.

§  2º  O  desconto  da  contribuição  e  da  consignação
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legalmente  determinado  sempre  se  presumirá  feito,
oportuna e regularmente, pelo Poder Público Municipal, não
sendo lícito  alegar  qualquer  omissão  para  se  eximir  do
recolhimento,  ficando  o  mesmo  diretamente  responsável
pela  importância  que  deixar  de  descontar  ou  tiver
descontado em desacordo com esta lei.

§  3º  Ocorrendo  o  recolhimento  sobre  base  de
contribuição superior a devida, poderá a Seguridade Social
Municipal,  mediante  requerimento  do  segurado  e  após
confirmação  junto  ao  Poder  Público,  proceder  a  devolução
das importâncias recolhidas a maior, atualizada nos termos
do inciso II, do art. 55.

SEÇÃO II
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 54. O Poder Público Municipal é também obrigado
a:

I - preparar folha de pagamento da remuneração paga
ou creditada a todos os funcionários a seu serviço;

II  -  lançar  mensalmente  em títulos  próprios  de  sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas  as  contribuições,  o  montante  das  quantias
descontadas, as contribuições do Poder Público Municipal e
os totais recolhidos;

III  -  prestar  à  Previdência  Municipal,  todas  as
informações  cadastrais,  financeiras  e  contábeis  de
interesse  da  mesma,  bem  como  os  esclarecimentos
necessários a fiscalização.

§  1º  O  Poder  Público  Municipal  deverá  manter  a
disposição  da  fiscalização,  durante  10  (dez)  anos,  os
documentos  comprobatórios  do  cumprimento  das
obrigações  referidas  neste  artigo.

§  2º  A  comprovação dos  pagamentos  de  benefícios
reembolsados  pelo  Poder  Público  deve  ser  mantida  a
disposição da fiscalização, durante 10 (dez) anos.

§ 3º  A folha de pagamento de que trata o inciso I,
elaborada mensalmente, deverá discriminar:

a) nomes dos segurados, relacionados coletivamente,
bem como indicação de seus registros;

b)  cargo  ocupado  pelos  segurados  constantes  da
relação;

c) parcelas integrantes da remuneração total;
d)  parcelas  que  compõem  a  remuneração  de

contribuição;
e) parcelas não integrantes da remuneração;
f) descontos legais.

SEÇÃO III
DAS CONTRIBUIÇÕES E OUTRAS IMPORTÂNCIAS NÃO

RECOLHIDAS
ATÉ O VENCIMENTO

Art. 55. Sobre as contribuições e demais importâncias
devidas e não recolhidas até a data de seu vencimento,
incidirão:

I  –  multa  de 1% (um por  cento),  incidente sobre o
principal;

II  – atualização monetária pela variação pró-rata do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado

pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;
III – juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou

fração,  inc idente  sobre  o  pr inc ipa l  corr ig ido
monetar iamente.

Art. 56.  O não recolhimento pelo Poder Público das
contribuições devidas, pelo período de 60 (sessenta) dias,
dará direito à Seguridade Social  Municipal  de recebê-las
com  os  acréscimos  do  art.  55,  diretamente  junto  ao
estabelecimento bancário repassador das cotas do FPM –
Fundo  de  Participação  dos  Municípios  ao  Município  de
Guaimbê.

PARTE III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57. Fica vedada a utilização dos fundos, reservas
e  provisões  garantidores  dos  benefícios  previdenciários
para o pagamento dos serviços assistenciais de qualquer
espécie.

Art.  58.  As  compensações  financeiras  por
transferências entre Regime Geral  de Previdência Social,
dos Regimes de Previdência Federal, Estadual ou Municipal,
serão procedidas de conformidade com a legislação federal
pertinente e repassados os créditos para a conta do FAPEN.

Parágrafo  único.  Eventuais  débitos  resultantes  de
compensação  financeira  serão  suportados  pela  Prefeitura
Municipal de Guaimbê, nos casos em que a compensação
se referir a servidores que se desligaram do Regime Próprio
de Previdência do Município de Guaimbê antes de 15 de
junho de 1993.

Art.  59.  Será  respeitado  o  direito  adquirido  dos
segurados  que,  até  15  de  dezembro  de  1998,  tenham
completado todos os requisitos e condições para o gozo dos
benefícios previdenciários, previstos nas disposições legais
vigentes até aquela data.

Art. 60.  Nenhum benefício de prestação continuada
pago pela Previdência Municipal poderá ser de valor inferior
ao salário-mínimo nacional.

Art. 61. Se o segurado for detentor de cargo efetivo e
vier  a  exercer  mandato  eletivo,  cargo  comissionado  ou
função  de  confiança,  seu  tempo  de  serviço  será  contado
como se no exercício do cargo efetivo estivesse desde que
haja  recolhimento  das  contribuições  previstas  nesta  Lei
Complementar.

Art. 62. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, respeitados os prazos nela estabelecidos
e revogadas as disposições em contrário.

Guaimbê-SP, 22 de dezembro de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada  e  registrada  no  competente  livro  nesta

secretaria,  e  publicada por  afixação no  átrio  público  desta
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei
Orgânica do Município.

WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA
Secretário Municipal

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº
094/2022 DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022
MÁRCIA  HELENA  PEREIRA  CABRAL  ACHILLES,

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ, ESTADO DE SÃO
PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da
Lei  Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  pela
Resolução  nº  001/2021,  de  10  de  setembro  de  2021,
aplicando-se,  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as
disposições da Lei  Federal  nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e
alterações, e das demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, e de acordo com a Ata de Realização do Pregão
Eletrônico no dia 06/12/2022, às 09h00, que, não havendo
manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se
vencedoras  do  certame  as  EMPRESAS:  S  FERREIRA
G O M E S  I N F O R M A T I C A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
12.586.792/0001-07, com sede na Rua Vinicius de Moraes
nº 55 – Bairro Parque Residencial  Novo Horizonte  – CEP
17.514-800  –  Marília  –  SP,  pelo  valor  de  R$  365,00
(trezentos  e  sessenta  e  cinco  reais),  RSM SOLUCOES
LTDA., inscrita no CNPJ: 20.362.944/0001-16, com sede na
Rua  São  Thiago  nº  27  –  Bairro  Jardim  Tangará  –  CEP
15.910-000 – Monte Alto – SP, pelo valor de R$ 8.607,75
(oito  mil  e  seiscentos  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco
centavos), DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO
LTDA., inscrita no CNPJ: 10.210.196/0001-00, com sede na
Rua Major  Emidio  de Castro  nº 431 –  Bairro  Vila  Santo
Antônio – CEP 15.014-420 – São José do Rio Preto – SP, pelo
valor de R$ 10.493,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e
três reais), T. VERSURI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS E
SUPRIMENTOS  DE  INFORMATICA,  inscrita  no  CNPJ:
07.235.602/0001-77, com sede na Rua Leão Rachman nº
43 – Bairro Vila Rica – CEP 13.240-000 – Jarinu – SP, pelo
valor de R$ 15.683,00 (quinze mil e seiscentos e oitenta e
três reais), HOMOLOGO o certame nos termos do edital do
Pregão Eletrônico nº 026/2022, bem como AUTORIZO  a
realização das respectivas despesas.

GUAIMBÊ, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº
097/2022 DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022
MÁRCIA  HELENA  PEREIRA  CABRAL  ACHILLES,

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ, ESTADO DE SÃO
PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da
Lei  Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  pela
Resolução  nº  001/2021,  de  10  de  setembro  de  2021,
aplicando-se,  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as
disposições da Lei  Federal  nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e
alterações, e das demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, e de acordo com a Ata de Realização do Pregão
Eletrônico no dia 12/12/2022, às 09h00, que, não havendo
manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se
vencedoras  do  certame  as  EMPRESAS:  FERRARINI
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA., inscrita
no  CNPJ:  60.345.675/0001-02,  com  sede  na  Rua  Boa
Esperança nº 3-75 – Bairro Vila Seabra – CEP 17.060-010 –
Bauru – SP, pelo valor de R$ 57.340,45 (cinquenta e sete
mil  e  trezentos  e  quarenta  reais  e  quarenta  e  cinco
centavos), JAVERT ANTONIO DA SILVA LTDA., inscrita
no CNPJ:  12.398.989/0001-12,  com sede na Rua Gomes
Berriel  Filho  nº  9-67  –  Bairro  Jardim  Araruna  –  CEP
17.020-351  –  Bauru  –  SP,  pelo  valor  de  R$ 222.736,59
(duzentos e vinte e dois mil e setecentos e trinta e seis
reais  e  cinquenta  e  nove  centavos)  e  J.  MARANGONI
COMERCIAL  –  IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA.,
inscrita  no CNPJ:  20.649.395/0001-65,  com sede na Rua
Carlos Gomes nº 790 – Bairro Centro – CEP 15.830-000 –
Pindorama – SP, pelo valor de R$ 77.430,06 (setenta e sete
mil  e  quatrocentos  e  trinta  reais  e  seis  centavos),
HOMOLOGO  o certame nos termos do edital  do Pregão
Eletrônico nº 027/2022, bem como AUTORIZO a realização
das respectivas despesas.

GUAIMBÊ, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA NEGATIVA DE SESSÃO PÚBLICA
DATA: 14/12/2022 HORÁRIO: 09H00
PROCESSO  DE  LICITAÇÃO  Nº  101/2022  CARTA

CONVITE Nº 015/2022
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, sob o

regime de empreitada por preço global, para a Prestação
de Serviços de Fornecimento e Execução de Reservatório
Metálico  Cilindro  com  capacidade  para  100  m³  a  ser
instalado  na  Rua  Maria  Rosa  Brandão,  esquina  com  a
Avenida Hildergard Loosli  –  Guaimbê –  SP,  conforme as
especificações  técnicas  contidas  no  projeto  básico  e/ou
executivo,  com  todas  as  suas  partes,  desenhos,
especificações  e  outros  complementos.

No dia e hora supramencionados, no DEPARTAMENTO
DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS,  localizado  na  Rua
Marechal Deodoro nº 261 – Bairro Centro – CEP 16.480-000
–  Guaimbê  –  SP,  realizou-se  sessão  pública  para  o
recebimento e abertura dos envelopes de documentação e
proposta,  com  a  presença  de  todos  os  integrantes  da
Comissão  Municipal  de  Licitações  no  final  assinados,
consoante ato de designação Portaria nº 2.840, de 05 de
janeiro de 2022. Aberta a Sessão pela Senhora Presidente
da  Comissão  Municipal  de  Licitações,  verificou-se  a
inexistência de qualquer interessado em participar do pleito
licitatório. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à
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lavratura  desta  Ata.  Reaberta  a  sessão,  a  Senhora
Presidente da Comissão Municipal de Licitações procedeu à
leitura da mesma, que foi  achada conforme. Nada mais
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão,
indo esta assinada pela Comissão Municipal de Licitações.

FLAVIA APARECIDA SILVA KADOTA
PRESIDENTE

FABIANA ACHILLES BELMIRO ROCHA
SECRETÁRIA

NAYANE ARROTHEIA DE SOUZA
MEMBRO

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – 1ª PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO Nº 002/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNIC ÍP IO  DE  GUA IMBÊ  E  A  EMPRESA
PUBLICAÇÕES  BRASIL  CULTURAL  LTDA.

PROCESSO Nº 103/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/20211

O  M U N I C Í P I O  D E  G U A I M B Ê ,  C N P J  n º
44.529.592/0001-09,  com  sede  administrativa  na  Rua
Marechal Deodoro nº 261 – Bairro Centro – CEP 16.480-000
–  Guaimbê  –  SP,  neste  ato  representado  pela  Prefeita
Municipal,  SENHORA  MÁRCIA  HELENA  PEREIRA
CABRAL  ACHILLES,  professora,  titular  da  CI-RG  nº.
18.219.769-4  SSP/SP  e  inscr i ta  no  CPF/MF  nº.
086.515.878-99, residente à rua Almirante Barroso, nº 344,
Centro,  Guaimbê/SP,  de  ora  em  diante  designado
CONTRATANTE, e de outro, a EMPRESA PUBLICAÇÕES
BRASIL  CULTURAL  LTDA. ,  inscrita  no  CNPJ  nº
05.641.768/0001-68,  com  sede  na  Avenida  Brigadeiro
Eduardo Gomes nº 1900 – Bairro Residencial Vale Verde –
CEP 17.514-000 – Marília – SP, representada pelo SENHOR
RAFAEL  CHICARELLI  TREVISI,  titular  da  CI-RG  nº
28.492.345-X/SSP-SP,  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
288.490.048-93, residente e domiciliado na Rua Doutor José
de Salles Macuco, nº 326 – Bairro Jardim Morumbi – CEP
19.060-764  –  Presidente  Prudente  –  SP,  doravante
denominada CONTRATADA, nos termos do artigo 57 da Lei
nº 8.666/93 e atualizações, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 –  O presente termo aditivo tem como objeto  a

PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato de 26 de
janeiro de 2023 à 26 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  VALOR  DO  TERMO
ADITIVO

2.1  –  O  valor  total  deste  termo  aditivo  relativas  a
prorrogação do contrato, é de R$ 57.500,00 (CINQUENTA
E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
3.1 – A despesa com este termo aditivo no montante

de  R$  57.500,00  (CINQUENTA  E  SETE  MIL  E
QUINHENTOS REAIS), onerará os recursos orçamentários
reservados nas Funcionais Programáticas: FICHAS 149 E
394, da vigente Lei Orçamentária Anual.

3.2 –  A  despesa para o exercício  subsequente será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento
dessa finalidade,  a  ser  consignada ao CONTRATANTE,  na
Lei Orçamentária Anual

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1 – O presente termo aditivo encontra amparo legal

nos artigos 57 e 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DA  RATIFICAÇÃO  DAS
CLÁUSULAS

5.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

5.2  –  E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,
lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
depois  de lidas,  são assinadas pelos representantes das
partes,  CONTRATANTE  e  CONTRATADA,  e  pelas
testemunhas  abaixo.

GUAIMBE, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
MUNICÍPIO DE GUAIMBÊ

MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES
CONTRATANTE

EMPRESA PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA.
RAFAEL CHICARELLI TREVISI

CONTRATADA
GESTORA DO CONTRATO:

MARIZETH BELMIRO ROCHA KAMIYAMA
DIRIGENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:
FLAVIA APARECIDA SILVA KADOTA
RG Nº 26.767.516-1 SSP/SP

NAYANE ARROTHÉIA DE SOUZA
RG Nº 57.937.567-5 SSP/SP

...........................................................................................................
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